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INDICAÇÃO N.º 45/2025 
 

 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do 

Poder Executivo local, indicando, ao mesmo, que dentro de suas 

discricionariedade e legalidade administrativa, viabilize disponibilize um ônibus 

para buscar as pessoas da Comunidade Santa Rita, Canaã e Monte Alto, uma vez 

por semana, para que possam vim para a cidade realizar as atividades que 

necessitam.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Nossa solicitação visa proporcionar aos moradores das comunidades 

citadas acima condições de estarem vindo para a cidade realizar as atividades que 

acharem necessárias. Trata-se de uma reivindicação antiga dos moradores que nos 

procuraram para fazer tal solicitação. 

Esperamos contar com a compreensão do Ilustre Prefeito no que tange 

ao atendimento de importante solicitação.   

 

 

Plenário Jurceu Sakuma, 10 de março de 2025 

 

 

 

Paulo Roberto Muniz 

Vereador 
 


